
Classif. documental 006.01.10.003

Governo do Estado de São Paulo
Casa Civil

Gabinete do Secretário da Casa Civil

OFÍCIO
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 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 031/2022 - Deputado Emidio de SouzaAssunto:

Ofício nº 8755/2022/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO 1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos em
atendimento ao Requerimento acima citado, de autoria do Deputado Emidio de Souza.

Atenciosamente,

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário da Casa Civil
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1. OBJETIVO 

Esta Informação Técnica tem como objetivo reunir subsídios que permitam instruir resposta ao Expediente 

STM-EXP-2022/00128, que encarta o Requerimento de Informação nº 31/2022, pelo restabelecimento da 

linha de ônibus 282TRO Juquitiba (Terminal Rodoviário Metropolitano de Juquitiba)  São Paulo (Terminal 

Rodoviário Tietê) via São Lourenço da Serra. 

2. DESENVOLVIMENTO 

Em que pese o requerimento tenha sido apresentado em formato de perguntas, faz-se necessário 

apresentar as considerações sobre o histórico de operação da linha, que envolve desde o processo inicial de 

paralisação até o momento atual. 

Inicialmente esclarecemos que a ligação pretendida era a realizada pela linha 282TRO Juquitiba (Terminal 

Rodoviário Metropolitano de Juquitiba)  São Paulo (Terminal Rodoviário Tietê) via São Lourenco da Serra, 

que foi paralisada em virtude da determinação da Prefeitura Municipal de São Paulo, conforme Portaria 

SMT.GAB nº 074/2020, que afetou ainda as linhas 009TRO, 016TRO, 026TRO, 029TRO, 205TRO, 328TRO, 

344TRO, 377TRO, 460TRO, 575TRO e 577TRO. 

Desta forma, desde maio de 2020 a opção para atendimento aos passageiros que se utilizavam da linha 

282TRO passou a ser a linha 030TRO Juquitiba (Barnabés)  Itapecerica da Serra (Valo Velho), seguida de 

integrações físicas e tarifárias, conforme expostas a seguir.  

A linha 030TRO é integrada física e tarifariamente com a linha 032TRO Itapecerica da Serra (Parque 

Paraíso)  São Paulo (Pinheiros). A tarifa das duas linhas somam o valor de R$ 10,60, porém com a 

integração tarifária, o passageiro desembolsa o valor de R$ 8,90, com a utilização do cartão BOM. 

Pois bem, a partir da linha 032TRO, é possível nova conexão com o sistema do Metrô, através das estações 

São Paulo/Morumbi, Butantã, Pinheiros e Faria Lima da linha 4, completando assim o deslocamento 

desejado. Com o cartão BOM, através de conexão tarifária conhecida como BOM nos Trilhos, o passageiro 

desembolsa mais R$ 2,90.  

 
A utilização das linhas metropolitanas 030TRO, 032TRO e do Metrô em sequência perfazem um total de 

desembolso de R$ 11,60. 
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Outra opção de deslocamento se dá através da utilização da linha 030TRO com conexão no Valo Velho para 

diversas linhas metropolitanas que se deslocam para o Metrô Capão Redondo que estão relacionadas a 

seguir:

 001TRO Itapecerica da Serra (Parque Paraiso) - São Paulo (Metrô Capão Redondo); 

 002TRO Embu da Artes (Engenho Velho) - São Paulo (Metrô Capão Redondo); 

 340TRO Itapecerica da Serra (Jardim São Marcos) - São Paulo (Metrô Capão Redondo); 

 451TRO Itapecerica da Serra (Jardim Branca Flor) - São Paulo (Metrô Capão Redondo). 

A integração dessas linhas citadas com a linha 5 do Metrô, na estação Capão Redondo é gratuita, de tal 

forma que o valor desembolsado pelo passageiro oriundo de Juquitiba, com a utilização de integração 

tarifária, é de R$ 8,90. 

Ambas as opções integradas tem tarifa inferior àquela que era praticada pela linha 282TRO. 

Apesar das opções supracitadas, destacamos que esta EMTU/SP entrou com pedido de reconsideração da 

decisão para que a linha 282TRO fosse mantida, porém com seu percurso até o Metrô Morumbi, como 

medida alternativa.  

Protocolamos o pedido no Departamento de Transportes Públicos de São Paulo  DTP/SP em 07/05/2020, 

que recebeu número de processo 6020.2020/0003632-8 e, infelizmente, a nossa solicitação foi indeferida, 

conforme publicação no Diário Oficial do Município de São Paulo, de 05/08/2020. 

Entretanto, em atenção às reivindicações dos munícipes de Juquitiba e São Lourenço da Serra, que não 

acessam mais o município de São Paulo de forma direta, esta EMTU apresentou nova consulta ao DTP/SP, 

propondo o seccionamento da linha junto ao Terminal do Metrô Butantã, como nova alternativa, para que os 

usuários cheguem aos seus destinos combinando a viagem da linha 282TRO com o sistema de trilhos do 

Metrô. Este novo pedido, datado de 09/11/2021 recebeu o número de protocolo 6020.2021/0039636-9, cujos 

desdobramentos foram a publicação da Portaria SMT.SETRAM nº 014, de 14/12/2021. 

Uma vez emitida a Portaria autorizativa esta EMTU/SP iniciou os procedimentos operacionais que 

embasariam o Estudo Técnico de reativação da linha 282TRO. Esses procedimentos são a medição do novo 

itinerário, alocação de ponto no Terminal Butantã, estudo de demanda para determinação da tabela de 
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horários e frota, visto que o histórico da linha restou prejudicado, inicialmente com a pandemia e 

posteriormente com sua paralisação, entre outros aspectos necessários para a retomada da operação. 

Entretanto, durante o desenvolvimento do Estudo Técnico, em 11/02/2022, foi publicada no Diário Oficial da 

Cidade de São Paulo a Portaria SMT.SETRAM. nº 002, de 10/02/2022, que revogou a Portaria 

SMT.SETRAM nº 014, de 14/12/2021. Tal ato foi ratificado por nova publicação no dia 18/02/2022, 

indeferindo o pedido inicial desta EMTU/SP e inviabilizando a continuidade dos estudos por parte desta 

empresa. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, solicitamos a apresentação das considerações expostas na presente Informação Técnica 

aos interessados, esclarecendo as alternativas ora existentes aos usuários, bem como, todas as ações 

empreendidas pela EMTU/SP buscando a reativação da linha 282TRO. 

 
 
 
 

ROGÉRIO DA SILVA MARCELINO 
Departamento de Planejamento Operacional 
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INTERESSADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - DEP. EMIDIO DE SOUZA (PT) 

 

1. OBJETIVO 

Esta Informação Técnica tem como objetivo complementar as os esclarecimentos constantes da Informação 

Técnica DO-GLI-DPL-052-2022, referente ao Expediente STM-EXP-2022/00128. 

 
2. DESENVOLVIMENTO 

Inicialmente esclarecemos que todas as informações apresentadas anteriormente mantêm-se inalteradas. 

Entretanto em 10 de maio de 2022, a estação Vila Sônia da linha 4-Amarela do Metrô, de responsabilidade 

da concessionária ViaQuatro, passou a operar em horário integral e a ligação com ônibus entre essa 

estação e o município de Taboão da Serra (Largo do Taboão  Avenida João Santucci), também começou a 

funcionar. 

Face ao histórico envolvendo a intensa mobilização pelo retorno da operação da linha 282TRO, mas 

considerando a restrição de circulação desta linha no município de São Paulo, optou-se pela criação do 

atendimento metropolitano, de característica comum, a ser denominado Juquitiba (Terminal Rodoviário de 

Juquitiba)  Taboão da Serra (Largo do Taboão  Avenida João Santucci) via São Lourenço da Serra 

(Centro), que em atendimento à legislação vigente encontra-se em fase de criação obedecendo aos trâmites 

previstos no Decreto 24.675/86 que regulamenta os serviços metropolitanos de transporte coletivo regular de 

passageiros, por ônibus, na Região Metropolitana de São Paulo e dá outras providências. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, solicitamos a apresentação das considerações expostas na presente Informação Técnica 

ao interessado. 

 

 

 
 
 
ROGÉRIO DA SILVA MARCELINO                                                   HEITOR YOSHIYUKI KAWANO  
Departamento de Planejamento Operacional                                      Gerência de Logística Integrada 
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